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Dispõe sobre autorização para aber~ 
ra de crédito especial e dá outras -

providências . 

1 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa , 

Estado de São Paulo , no uso das atribuições legais , 
Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu saneio 

no e promulgo a seguinte Lei : 
Artigo 12 . - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 

abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial de CR . $8 . 000.0 

00 (oito milhões de cruzeiros) , destinados a con;;rução de uma la~ 
je na Ponte de Japu.rá sobre o Rio São Domingos . 

Artigo 22 . - As despesas decorrentes com a execução -

da presente Lei correrão por conta de recursos transferidos do D~ 
partamente de Edifícios e Obras Públicas da Secretaria de Obras e 

do Meio Ambiente . 
Artigo 3g . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal de Uchoa , aos 06 dias do mês de 

fevereiro do ano de 1 . 986 . 

por 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e , em seguida public ado -

afixação no local de cos~ensa local . 

VERA LU A B TA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


